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PREFEnuRA MUNICIPAI. DE VALENTE L ESTADO DA BAHIA        `
CONTRATO NO 145 /2017 '

Contrato    que    entre    sÍ    fazem,    de    um    laclo,    ci    MUNICípto    DE    VALENTE,    CNPJ    n°
13.845.896/0001-51  com sede a  Praça GEtúlío Vargas, 01,  Centro,  na  cidade de Valente,  Estado da
Bahia,  representado   neste  ato  pelo  Sro   Prefeíto   Municlpal   Warcog  Adr;/a„o  de  C)/y.Í/g/7a  AGUJ`o,

portador do  CPF  n°  560.617.57540  e.RG  n°  3345466  30  SSP/BA,  resident:e  e  domiciliado  a  Rua
Dionisío  Mota,,31,  Dionisio  Mota, Valente-Ba,  CEP:  48890-000,  aut.orizado pelo art. 86, XIV,  da sua

Lei   Orgânica,   doravante   denominada   CONTRATAN.TE   e,   do   outro   lado   a   Empresa   ELITE
PROMOCOES  E  EVENTOS  EIRELI  -ME  ,  inscrit:a  no  CNPJ  sob  o  r`0  24.649.670/0001  -.00,
estabelecida   na   Rua  AV.   Maria   QiJiteria,  n°  559,  Bairro  Brasllia,   Feira   De  Santana  -     BA,  CEP:

â:à:!:::;3àrsesppr,egâ:üedàonesct:Fa::::|:|4S;:2.E::vgaj,dod.::V,eas,,:adecnr:à,,n::¥óàrfi3d.oRAiGADnó:
resolvem celebrar o presente CONTRATO, de acordo com  o Artigo 25, inciso  Hl da  Lei N°  8,666/93
e  suas  alterações,  cuja  MINUTA.  fora  examinada  e  aprovada  pela  Assessoria  Jurídica,  conforme
Parecer, observado a INEXIGIBILIDADE NO 06-030/2017 e PROCESSO ADMINISTRATIVO
No 25o/20i7,  mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁÜSULA PRIMEIRA - 1)0 OBJET0
0  presente  contrato  tem  pór  objetivo  a  contratação  de  erhpresa  para  apresentação  de  show
musical  do  artista  (banda) Aladin  com  duração  de  1:3o  (Uma  hora  e trinta  minutos)  no  día  23/06
durantes os festejos tradícionais do são joão 2017 de Valente.

CLÁUSULA SEGUNDA -  DA FORMA DE PAGAMENTO
2.1  Este  contrato terá  seu  vaíor global.fixado  em  R$  22.ooo,o0  0/Ínte  e dois mil  reais),  a  tt'tulo de
cachê  de apresentação  artística,  sendo  a  CONTRATADA empresa  detentora  dos  direitos exclusivos
de   apresentação   do   artista   e  siia   banda,   mediante   ccin!rato   e   Declaração   de   Exclusividade
consubstancialmente em anexo.

2.2 - Os preços acordados ccimpreendem todos os custos de execução, diretos ou jndiretos.

2.3  -  Pelo  objeto  cítado  na  dáusula  primeira,  o  conüatante  pagará  aó.-contratado  50%  (cinquenta
por cento)  do valor antes  e 50%  (cinqiienta  por cento)  depois da  execução  do objeto  contratual,
que  será  'pago  diretamente  a  contratada,  mediante  depósito  bancário,  ordem  de  pagamento  na
conta  da  contratada,  ou  pago  diretamente  ao  Contratado  mediante  apresentação  de  nota  fiscal
contendo   o   atesto   do   servidor  responsável   pelo  recebimento   e   acompanhadas   das  seguintes
cer[idões atualizadas:  prova  de  regularidade relativa  ao  Fiindo  de Garantia  por Tempo  de Serviço,
através  da  apresentação  do  Certificado  de  Regularidade  do  FGTS  expedido  pela  Caíxa  Econômlca
Federal,   prova  de  regularidade  para  cc)m  a  Fazenda  Es`tadu'al  do  dcimicílio  ou  sede  do  licitante,
medlante  a  apresentação  de  certidão  específlca,  prova  de  régularidade  fiscal  perante  a  Fazerida
Nacional,   mediante  a  apresentação   de  certidão   ccinjunta   expÊdida   pela   Secreta-ria   da   Receita
Federal  e  ou  Procuradoria  Geral  da  Fazenda  Nacional,  referent:e  aos Tribiitos  Feclerais  e  a  DÍvida
Ativa  da   União   (Decreto  no  5.558  de  1g  de  Novembro  de  2005),  prova  de  regularidade  fiscaí \
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perante   a   Justiça    do   Trabalho,   medíante   apresentaçãD   da   Certidão   Negativa   de   Débftos
Traba"stas   -   CNDT,   prova   de   regularidade   municipal,   perante   a   apresentação   de   Certidão
Negativa  de Débitc)s  Municipais do domicílio ou sede do lícitante..

2.4 -   Sobre  o valor  pago  incidirá  todos  os  descontos  prevístos  na  legislação  perEinente  a  espécie
do contrato.

2.5 - Os preços acórdados compreendem todos os custos de execução, diretos ou indiretos.

CLÁUSULA TERCEIRA  -DA DOTAÇÃ0 0RÇAMENTÁRIA:
A  despesa  prevista  na  cláusula  anterior  correrá  por  conta  da  solicitação  de  despesa  da  dotação
orçamentáría vigente, constante do orçamento para o corrente exercício financeiro.

::::foD,EÁ#rDSAEDCERi£âãá?:¥:i[:i:â:LD]EZAE:ÃuocàçEÃFOE/scT¥:TEu#AEz¥E.:#:ãEs
CULTURAIS    .
ELEMENTO: 339039000000
FONTE: 00 -   RECURSOS 0RDINARIOS

CLÁUSULA QUARTA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
A.   aquisição     dos     serviços,     consubstanciada     no     presente     instrumento,     foi     objeto     de
INEGIBILIDADE  DE  LICITAÇÃO  N0  06-030/2oi7,  de  acordo  com  o  disposto  no Artigo  25,
Inciso  m  da  Lei  N°  8.666/93  e  suas  alterações,  publicada  no  Diário  oficial  da  União,  a  que  se
vincula este contrato,  bem  como nos documentos constantes do  PROCESS0 ADMINISTRATIVO
N°    250/2017,   além   de   siibmeter-se   acg   preceitos   de   direito    público,   aplícando-se   lhes,
supletivamente,  os princípios da  teoria gerai dos contratos e as disposiçõés de direito privadó.

CLÁUSULA QUJ:NTA -APOIO DE CAMARIM
Faz-se necessário que o CoNTRAi.ANTE fomeça para o cáhiarim do palco, os seguintes itens:
•         Uma caixa deisoporcomgelo suficiente;
•          Águaminerai;
•         Refrigerantesem lata;
•         Bandejas contendo salgados diversos;

PARÁGRAFO üNICo -Todos os it:ens acima deverão encontrar-se clisponíveis no palco 01 (uma)
hora  antes  da. apresentação,  ffcando  inclusive  sujeito  á  conferencia  pelos  propostós  da  produção
das bandas.

CLÁUSULA SEXTA-DAS CONDlçõES ADVERSAS          .
No  dia  da  apresentação,  havendo  mudanças  nas  condições  meteorológicas  em  razãó  de  chuvas,
Ventanias  e  demais  fatos naturais  que impossíbilite a  realização  da  mesma,  o  CONTRAl.ADO  e à
CONTRATANTE definirão nova data de apreser\tação musical descrita no Parágrafo Prim

CLÁUSULA SÉTIMA -DE 0UTRAS CONDlçõES DA REALIZAÇÃO
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PARÁGRAFO úNICO -Ocorrendo este fato a (o) CONTRATADO obriga-se a  pagar o valor total
do   contrato  sem   direito. a   qualquer  re5sarcimento,   considerando, `inclusive  as  iguais  condições
legajs prevísta no final  da cláusula anter.i.or.

CLÁUSULA   OITAVA   -  A   CONTRATANTE   declara   conhecer,   respeitar  -e  fazer  respeitar  as
disposições  determinadas  na  Convenção  lnternacional  para  Proteção  clos  Artistas  lnterprebes  ou
Execut:antes   ou   Produtores   de   Fotografas   e   aos   organismos   de   Radiodífusão,   assinada   em
Roma/Itália,   em   26   de  outubro  de   1961,   ratificada   pela   Secretaria   Geral   da   Orgariização  das
Nações Unidas,  efetuada em 29 de junho de 1965,

•`       ..,`

CLÁUSULA  NONA - o presente contrato  não  poderá ser.cedido  no  todo  ou  em  parte sem  que
haja anuência éxpressa do CoNTRATADO.

CLÁUSULA DÉCIMA  -DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO       .

A  execução  do  presente  contrat-o  será  acomp.anhada  e.fiscalizada  Éior  servrdor.desígnado  pela
CONTRATANTE,  com  autoridade  para  exercer,  em  seu  nome,  toda  e qualciuer  ação  de  orientação

geral, controle e fiscalizaça~Ó da execução contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -DA RESPONSABILIDADE
A  fiscalizaçãc)  da  execução  do  presente  cc)ntrato  efetiiada  pela  CONTRATANTE  não  exdui  e  nem
reduz a  responsabilíclade dc) CONTRATADO, incluslve perante tercelros,  por qualquer irregularidade
de  seus  agentes  e  prepostos  (artigo  70,  da  Lei  no  8.666/93),-ressal[ando-se,  ainda,  que  mesmo
atestado  o  fornecimehto  do  objeto,  subsistirá  a  responsabilidade  do  CoNTRATAD0  pela  solidez,

qualidade e segurança  do serviçci prestado.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA -A interrupção do espetáculo em decorrência de perturbação da
ordem,    desrespeito    físico    ou    moral    a    qualquer    integrante    da    BANDA,    é    de    exclusiva
rcsponsabilídade  da  CONTRATANTE,  a  qual  caberá  a  manutenção  dbg. ordem  e segurança  no  local
do espetáculo,

CLÁUSúLA  DÉCIMA TERCEIRA - Fica determlnado  que a CONTRATANTE colocará  à  disposição
da   BANDA/ARTISTA/GRUPO   MUSICAL,   iim   representante  .com   autQnomia   e   poder  de  deci5ão,
durante toda a estadia do grupo, para 5e fazer ciimprir toaaÉ as cláusulas acordadas entre ambos.

CLÁUSULA DÉciMA QUARTA - O  C0NTRAi-ADo poderá,  a seu  critério, apresentar-5e sç`T  um   \
ou  mals músicc)/cantor,.ou substituí-los por oLitro da sua própria equipe técnica e prc)fissiona
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA  -DA EXECUçÃO D0 CONTRATO

0 presente contrato terá validade a partir da data de siia assinatura, com venclmento no dia 31 de
dezembro de 2017, rio entanto, ser aditivado em termos de prazo por acordo das partes, tendo em
vista  o que det:ermina a  legislação pertinente.

Parágrafo  único  -  Qualquer  das  partes  contratantes  poderá  rescindir  este  coritrato,   bastando
apenas,   independentemente   de   Notificação  Judicial   ou   Extrajudicial,   ser  notificado  com   uma
antecedência  mínima  de o3  (três) dias, sem que Ímplique indenizações.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA -DAS 0BRIGAçõES DA CONTRATADÀ
Poi` este instrumento,  o CONTRATADO obriga-se a:

àía:::::gpar:,m%:u:aáoocus::í::;::jeetsoãod;at:ec:n::rga:aoít:odmgoíídn:¥reur:Se:tog;arantía:Cfmstantesna
b) cumprir rigorosamente todas as especificações contidas neste instruniento;
c)  comunicar ao  Fiscal  c!o  Contrato,  por escrito,  qualquer anormalídade  na  execução  do  presente
Ínstrumento e prestar os esclarecimentos julgados necessáric]s;
d)   manter,   durante   toda   a   execução   do   contrato,   em   compatibiiidade   co~m   a§   obrigaçõe,s
assumidas,  todas  as  condições  de .habilitação  e  qualificação  que  lhes  foram  exigida§,  de acordo
cormo inciso XIII,  do artigo 55, cla  Lei rio 8.666/93;

e)  responsabilízar-se  pelcis  encargc)s  trabalhistas,  previdenciários,  fiscais  e  comerciais,  resultantes

da execução deste contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA-DAS OBRIGAçõES DA CONTRATANTE
Por este Ínstriimento, a CONTRATANTE obrlga-se a:
a)    proporcionar   todas    as   facilídades    Para    qug    o    CONTRÀi-ADO    p.ossa    desempenhar   Ós
compromíssos assumidos neste Contrato;
b)  promover os pagamentos nas condições e prazos estipulados.

CLÁusuLA I]ÉclMA ormvÁ - DAs pENALIDADEs
Além  do   dever  de  ressarcir  a   CoNTRATANTE   por  eventiiais   per9is  e  danos  causados  pelo
CONTRATADO,  por  desc:umprir  compromissos  contratuais  definidcis  ne5te  instrumento,  pcjderão
ser-lhe  irr\Postas,  sem  pre].uízo  das sanções elencadas  nos  artigos 81  a  88  da  Lei  n°  8.666/93,  as
seguintes penalidades:
i - Adver[êncla, á ser aplicada sempre por escrito;
n - Multa, a ser. aplicada à razão de o,1% (um décimo por ,cÊnto) sobre o valoí tota`r do Contrato,

Por dia  de atraso,  não  podendo  o valor máximo da multa  excéder a  10%  (dez por cÊnto)  do valor
total do contrato;
III -Suspensão do direi!o de licitar e contratar com entídades da Adminístração  pública;         ``          r
IV -  Declaração de inidoneidade para  licitar e contratar no caso de reíncidência em falta g
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V  - As sanções  previstas nos  incisós i, iii e iv desta  CLÁUSULA  poclerão  ser aplicad?s ].untamerite
com a  do inciso ii, facultada a defesa  prévia do CoNTRATADo,  no prazo de O5 (cinco)  dlas úteis.

CLÁUSULA DÉciMA NONA - DA REScisÃO
A   inexecução   total   oii. parcial   deste   contrato   por   parte   dó   CoNTRATAD0   assegurará   a
CoNTRATANTE o  direito  de rescisão  r`os termos do  ar[igo 77  da  Lei no 8.666/93, de 2i  clejLinho
de  1993  e  suas  alterações,  bem  como  nos  casos  citados  nci  aftigo  78  da  mesma  lei,  garantida  a

prévia  defesa sempre mediante notificação por escrito.

Parágrafo  único: A resclsão também se submeterá ao regime previsto no artigo 79, seus lncísos
e parágrafc)s, da  Leí no 8.666/93  e suas alterações.

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DA PUBLICAÇÃO
EH    zãEJ

0  CONTRATANTE  providenciará a.publicação  do  presente ContTato,  em  extrato,  no  Díário  offcial
do  Municípío  ou   Diário  oficial  da  Uníão  e  Átrio  Municipal   para  conhecimento  dos  int£ressados,
cc)nforme determína  o Parágrafo  Único,  do artigo 61,  da  Lei no 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA §EXTA - D0 FORO
FÍca  eleito  o  foro  da  Comarca  de Valente,  Estadó  da  Bahia;  com  renúncia  expressa  a  oiitro,.por
mais privilegiado que 5eja, para dirimir quaisquer questões orjundas deste Contrato.

Por estarem  de acordo,  lavrou-se  o  presente termo,  em  03  (três)  vlas  de  igual teor e foma,  Ôs

quals  foram  lidas  e  assinadas  pelas  paries  contratantes,  na   presença  das  testemunhas  abaixo
indicadas.

EVENTOS  EIRELI  -

0 CONTRATANTE:

Valente -Bahja,  19 de maio de 2017,

CONTRATADO:

[t    ,     _
/
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